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PORTARIA Nº 4306, 07 de novembro de 2025.

EMENTA: CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso desuas atribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, nos termos do art.124, 8 1º e 82º da Lei Complementar nº 016, de 13 de maio de 2008, RESOLVE:

Art.1º - Conceder a Servidora Danielle Damasceno Ramalho, no cargo
de Facilitador de Oficina - I, Matricula nº 012162, licença fundamenta no art. 126, 84º, da LeiComplementar nº 016/2028 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no prazo de 30(trinta) dias, com início da licença em 23 de outubro de 2025.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 23 de outubro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia(ES), 07 de novembro de 2025.
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